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LEI ORDINÁRIA N.º 1.950 

DE 24 DE ABRIL DE 2020 

"Altera a denominação da Creche Muni ipal, 

criada pela Lei Ordinária nº 1.910, de 26 de 

agosto de 2019." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l.º Fica alterada a denominação da Creche Municipal “Pingo 

de Luz III” Extensão, para Creche Municipal “Central”, criada pela Lei Ordináma nº 

1.910, de 26 de agosto de 2019. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e quatro dias do mês 

de abril de 2020. 

"«: 
' :o Apareado Lopes 

Prefeito Municipal 
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